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RETIFICAÇÃO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 

 

Objeto: Registros de Preços, pelo período de 12 meses, para eventual e futura 

aquisição de Gás de Cozinha (GLP) P13 e P45 e vasilhame P13, para demanda de 

todos os setores da Administração.  

 

O Município de Bom Jardim de Minas, com endereço à Av. Avenida Dom Silvério, 

170 – Centro, Bom Jardim de Minas – CEP: 37310-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.684.217/0001-23, através da Pregoeira Larissa Teodoro de Rezende, torna 

público a todos os interessados em participar do referido certame, a seguinte 

retificação: 

 

Nos AVISOS contidos na primeira página do edital, ONDE SE LÊ: 

 

ATENÇÃO! ESTA LICITAÇÃO É RESTRITA A MUNICÍPIOS INTEGRANTES DAS 

MICRORREGIÕES DE ANDRELÂNDIA, SÃO LOURENÇO E JUIZ DE FORA, CONFORME 

CRITÉRIO ESTABELECIDO PELO IBGE. 

 

LEIA-SE: 

 

ATENÇÃO! ESTA LICITAÇÃO É RESTRITA A MUNICÍPIOS INTEGRANTES TÃO 

SOMENTE DA MICRORREGIÃO DE ANDRELÂNDIA CONFORME CRITÉRIO 

ESTABELECIDO PELO IBGE. 

 

 

Na cláusula 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, ONDE SE LÊ: 

 

2.2. Com vistas ao atendimento da função social da licitação e fomentar o 

desenvolvimento local e regional, somente poderão participar da presente licitação as 

empresas sediadas no território do município de Bom Jardim de Minas ou em 

qualquer dos demais municípios pertencentes a microrregião de São Lourenço, 

Andrelândia e Juiz de Fora, na definição apresentada pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE. 
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2.2.1. Para fins de definição da microrregião na definição apresentada pelo IBGE, 

temos os seguintes municípios: Aiuruoca, Alagoa, Andrelândia, Aracitaba, Arantina, 

Baependi, Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Bocaina de Minas, Bom Jardim de 

Minas, Cambuquira, Carmo de Minas, Carvalhos, Caxambu, Chácara, Chiador, 

Conceição do Rio Verde, Coronel Pacheco, Cruzília, Descoberto, Ewbank da Câmara, 

Goianá, Guarará, Itamonte, Itanhandu, Jesuânia, Juiz de Fora, Lambari, Liberdade, 

Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbosa, Minduri, Olaria, 

Olímpio Noronha, Oliveira Fortes, Paiva, Passa-Quatro, Passa-Vinte, Pedro Teixeira, 

Pequeri, Piau, Pouso Alto, Rio Novo, Rio Preto, Rochedo de Minas, Santa Bárbara do 

Monte Verde, Santa Rita do Ibitipoca, Santa Rita do Jacutinga, Santana do Deserto, 

Santos Dumont, São João Nepomuceno, São Lourenço, São Sebastião do Rio Verde, 

São Vicente de Minas, Senador Cortes, Seritinga, Serranos, Simão Pereira e Soledade 

de Minas. 

 

LEIA-SE: 

 

2.2. Com vistas ao atendimento da função social da licitação e fomentar o 

desenvolvimento local e regional, somente poderão participar da presente licitação as 

empresas sediadas no território do município de Bom Jardim de Minas ou em 

qualquer dos demais municípios pertencentes tão somente a microrregião de 

Andrelândia, na definição apresentada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

2.2.1. Para fins de definição da microrregião na definição apresentada pelo IBGE, 

temos os seguintes municípios: Aiuruoca, Andrelândia, Arantina, Bocaina de 

Minas, Bom Jardim de Minas, Carvalhos, Cruzília, Liberdade, Minduri, 

Passa-Vinte, São Vicente de Minas, Seritinga e Serranos. 

 

 

Na cláusula 7.4 Documentos que deverão ser apresentados relativos à 

Qualificação Econômico-Financeira, INCLUI-SE: 

 

7.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

(demonstrações contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

7.4.3. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos. 

7.4.3.1. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os 

seguintes indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

ATIVO CIRCULANTE 

LC =    ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG =    ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

ATIVO TOTAL 

SG =    ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

7.4.3.2. Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 

atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

ILC ................................................ maior ou igual a 1(um) 

ILG ................................................. maior ou igual a 1(um) 

SG  ................................................. maior ou igual a 1(um) 

7.4.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem 

valores dos 2 (dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e 

inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou 
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d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do 

SPED, devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo 

de entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

7.4.5. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível 

e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

7.4.6. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos limitar–se–ão ao último exercício. 

7.4.7. O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo 

balanço patrimonial e demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações 

contábeis do último exercício social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 

Com as alterações acima, a Entrega dos Envelopes e Sessão Pública ocorrerá: 18 de 

setembro de 2024, Horário: 14h01min, mantida as demais condições 

estabelecidas no instrumento convocatório.   

 

Bom Jardim de Minas/MG, 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

Larissa Teodoro de Rezende 

Coordenadora de Compras e Licitações 

 
 

 


